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VOTO

O presente processo, instaurado pela Camara de Transportes e Rodovias, em
08 de maio de 2019, tem por objeto a apuracao de fato relevante da operacao
da SUPERVIA, referente a principio de incéndio em composicéo ferroviaria
ocorrido em 07 de maio de 2019, entre as estacdes Mercadao de Madureira e
Rocha Miranda.

Diante da andlise dos autos, verifica-se que a ocorréncia esta associada a falha
no sistema elétrico da composi¢céo, em contexto de nao atuacao do sistema de
protecdo, ndo tendo sido, contudo, possivel determinar de forma conclusiva a

causa raiz do evento.

Embora ndo haja elementos suficientes para atribuicdo categorica de
responsabilidade, observa-se que a auséncia de identificacdo conclusiva da
origem da falha evidencia fragilidade nos processos de diagndstico e prevencao

de ocorréncias dessa natureza.

Ressalta-se que a Concessionaria adotou medidas operacionais adequadas,
com atuacéo tempestiva na contencéo da ocorréncia, evacuacao assistida dos
passageiros e acionamento dos 6rgados competentes, nao havendo registro de

feridos.
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Face ao exposto e as recomendacdes da CATRA na Nota Técnica de Incidente
n° 008/CATRA/NTI/2026 (128837790), VOTO por:

1. N&o responsabilizar a Concessionaria SUPERVIA pela ocorréncia em
pauta;

2. Recomendar ao novo consorcio, através do Comité de Transicdo, que,
apresente a relagdo atualizada dos responséaveis técnicos pelo Sistema
de Distribuicdo de Energia;

3. Recomendar ao novo consorcio que, através do Comité de Transicao,
adote metodologias mais robustas na elaboracdo dos relatérios de
analise de falhas, de modo a identificar ndo apenas o sintoma, mas a
causa raiz da falha associada a ocorréncia, permitindo a aplicacdo de
correcbes sistémicas na frota e mitigando risco de reincidéncia de
avarias similares, no prazo de 60 dias.

4. Determinar a SECEX que realize os procedimentos necessarios visando
o0 arquivamento dos autos apoOs o transito em julgado da presente

decisao.

Vicente Loureiro
Conselheiro Relator



